
NITEL SEGURANÇA ELETRÔNICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
Endereço da empresa R ATININGA 650 - TANQUE, RIO DE JANEIRO – RJ CEP 22.730-010​
Telefone: (21) 2143-7543 / (21) 98180-6464 
CNPJ: 20.784.439/0001-60  
E-mail: licitanitel@gmail.com​
Inscrição Estadual: 12.719-4     Inscrição Municipal: 1.440.654-9 
 

A(o) Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ,​
   Rua Farinha Filho, no 50, Centro, Nova Friburgo/RJ, CEP 28610-280​
  Processo n.o 031/2025 ​
  Pregão n° 90020/2025. ​
  A realizar-se em 29/01/2026 às 09:00 horas. 

 

A firma ao lado mencionada propõe fornecer à Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ, pelos preços abaixo assinados, obedecendo rigorosamente ao 
estipulado e constante do EDITAL n° 90020/2025. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O valor total desta proposta é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 

Validade da Proposta-Detalhe: 60 (sessenta) dias. ​
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência. ​
Local de entrega: CMNF. 

Dados Comerciais: 
Banco: INTER 
Conta: 27703021-8​
Agência: 0001-9 

 
 
 
O procurador da empresa Razão Social / Fantasia, NITEL SEGURANÇA ELETRÔNICA E TELECOMUNICAÇÕES, cujo CNPJ é 20.784439/0001-60, que assinará o 
Contrato, é o(a) Sr(a) Iviane Souza Pinto dos Santos CPF nº 040.913.686-70 RG 8537964 SSPMG, telefone 21 2143-7543 e 21 98180-6464, endereço 
eletrônico niltelrj@gmail.com. Endereço da empresa R ATININGA 650 APT 202 - TANQUE, RIO DE JANEIRO – RJ CEP 22.730-010. 
 
 
E-mail para notificação: AUTORIZO, sob as penas da Lei, que todas as notificações referentes ao presente processo licitatório e futuras contratações poderão 
ser realizadas pelo e-mail licitanitel@gmail.com, abrindo mão de notificações por quaisquer outros métodos e servindo a cópia do e-mail como 
comprovante para conhecimento dos atos praticados.  
 
 

  

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID DE 

MEDIDA QTD 

UNIT 

PROPOS

TA 
TT 

PROPOSTA 

1 

Serviço de reparo do sistema da porta automática 

deslizante de vidro da entrada principal do prédio da 

Câmara Municipal de Nova Friburgo para que retome sua 

funcionalidade completa, ou seja, abrindo e fechando de 

forma automática com sensor de presença de pessoas. O 

serviço de reparo deve compreender na Substituição de 

Motor, Central, Fonte, Sensores de movimento, das 4 

Roldanas, Fornecimento e Instalação de 4 Metros de 

Correia, verificação e regulagem de parafusos, dos radares, 

limpeza e lubrificação de todo o equipamento, 

reparo/substituição de todos os parafusos, regulagem dos 

radares/sensores e alinhamento da porta em geral, 

inclusive sua velocidade e regulagem de sensibilidade, bem 

como, o fornecimento e a execução dos demais serviços 

necessários ao pleno funcionamento da porta. 

Garantia do serviço e das peças: mínimo de 90 (noventa) 

dias 

Fotos da porta no Termo de Referência anexo 

 SERVIÇO 01 
R$ 

5.000,00 R$ 5.000,00 



NITEL SEGURANÇA ELETRÔNICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
Endereço da empresa R ATININGA 650 - TANQUE, RIO DE JANEIRO – RJ CEP 22.730-010​
Telefone: (21) 2143-7543 / (21) 98180-6464 
CNPJ: 20.784.439/0001-60  
E-mail: licitanitel@gmail.com​
Inscrição Estadual: 12.719-4     Inscrição Municipal: 1.440.654-9 
 

 
Declaração de concordância com retenção do imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ na fonte: O fornecedor ao participar da dispensa de licitação aceita 
a retenção de imposto de renda da pessoa jurídica - IRPJ na fonte pela Câmara Municipal de Nova Friburgo quando da liquidação e pagamento 
da despesa, devendo emitir a Nota Fiscal com o valor destacado do imposto, com fundamento na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil no 
1.234/2012 e na Instrução Normativa no 008/2023 do Controle Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ disponível em 
http://cmnovafriburgo-rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57.​
 
Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional ou esteja em alguma hipótese normativa de isenção ou recolhimento diferenciado do Imposto de Renda 
da Pessoa Jurídica – IRPJ, deverá prestar as declarações previstas nos anexos da referida instrução normativa no 008/2023, conforme o caso, quando do 
envio da proposta reajustada. Caso não envie a declaração de isenção ou recolhimento diferenciado, o valor do Imposto de Renda será retido no pagamento. 
 
Para fins de aferição da vantajosidade na contratação, a proposta ou lance ofertado pelo participante pessoa física deverá contemplar os 20% (vinte por 
cento) do valor de comercialização correspondente a parcela de contribuição patronal à Seguridade Social devida pela administração. A parcela 
referida da contribuição patronal deverá ser subtraída da proposta final apresentada pela adjudicatária, quando da liquidação e pagamento e recolhida pela 
Câmara na forma da legislação específica. (artigo 6o da 
 
Instrução Normativa do Controle Interno no 002/2023, disponível em: http://cmnovafriburgo-rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57 . 
 
 
Declaramos inteira submissão aos termos desta Proposta, do Aviso de Contratação e a Legislação em vigor. 
 
​
 

Local e data: Rio de Janeiro, RJ, 29 de janeiro de 2026. 
 
 

 
Assinatura de Representante 

  

http://cmnovafriburgo-rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57

